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o PRESIDENTA ol cÂulm muNlctpAL DE TABULE|Ro Do NoRTE, EsrADo Do CEAFú, no uso
de suas atribuiçôes legais, considerando os termos do artigo 2o da Lei municipal no 458, de 19/10/í994 e,
considerando ainda o quê dispôe o artigo 66 da Lêi Municipal 1.051, de 23 de novembro de 2OOg;

BEryE:
ArL ío Conceder, valores Íeferenles a Gratificaçôes dê PÍodutMdade, aos seÍvidores abaixo

relacionado, sobre os seus vencimentos, de acordo com o grau de desempenho de suas funçÕes.

SERVIDORES EFETIVOS

OROEÍú / PORTARIA ÓRGÃO NOME OCORRENCIA %

PoÍaÍia 003/2015 CÂMARA MUNTCTPAL GEIRE ROBSON GADELHA DE OLIVÉIRÂ I 14%

Portaria 005/201 5 CÁMARA MUNICIPAL WESCLEY ROBSON MAIA DE FREITAS 64%

Porlaia 02?12016 CÂMARA MUNTcTPAL CLAUDECIR DA COSTA CHAVES 14o/o

CÂMARA MUNrcrP^L MARCELO REBOUÇAS PINHEIRO I 120/"

AÉ. 2'. Esta Portaria enaa êm vigor na data de sua publicaÉo.

REGISTRE§E, PUBLIQUE-SE, CUMPRA.SE.

Palácio Legislativo VerêadoÍ José GueÍreiro Chavês, Tabuleiro do NoÍte, 21 de fevereiro de 2024.
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